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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SOCIEDADE 

EDUCACIONAL SARANDI LTDA, MANTENEDORA DO 

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR RIOGRANDENSE - 

CESURG E A COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO, 

POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUL E SUDESTE – 

CENTRAL SICREDI SUL/SUDESTE  

A SOCIEDADE EDUCACIONAL SARANDI LTDA, mantenedora do CENTRO DE ENSINO 

SUPERIOR RIOGRANDENSE - CESURG, doravante denominada “CONVENIADA”, instituição de 
educação superior, com sede na Rodovia Governador Leonel de Moura Brizola BR 386, KM 138, 
na cidade de SARANDI, estado do Rio Grande do Sul, credenciada pela portaria MEC nº 544, de 
21 de junho de 2016, publicada no DOU do dia 22 de junho de 2016, CNPJ sob n.º 
17.000.211/0001-27, neste ato representado pelo seu Diretor de Ensino Sr. Eduardo Toledo 

Martins, CPF – 020.274.949-52, RG 6526328-9 e COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO, 

POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUL E SUDESTE – CENTRAL SICREDI SUL/SUDESTE, 
doravante denominada “CONVENENTE”, sociedade cooperativa  com sede na Rua Manoelito de 
Ornellas, nº 55 – 19 andar, Bairro Praia de Belas, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio 
Grande do Sul, CNPJ sob nº 87.437.687/0001-05, neste ato representada conforme seu Estatuto 
Social, resolvem celebrar o presente convênio, mediante as cláusulas seguintes:   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a oferta de desconto pontualidade nos Cursos de 

Graduação, Cursos Técnicos, Pós-Graduação e Extensão do CENTRO DE ENSINO 

SUPERIOR RIOGRANDENSE - CESURG, para colaboradores da Central Sicredi Sul/Sudeste e 

de suas Filiadas e para associados destas, alunos ingressantes via vestibular e/ou processo 
seletivo, durante todo o período do Curso, mediante garantia do pagamento e adimplência.     
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR 

RIOGRANDENSE - CESURG 

Constituem-se responsabilidades e obrigações do CENTRO DE ENSINO SUPERIOR 

RIOGRANDENSE - CESURG: 

- Conceder desconto de 18% (dezoito por cento) nas mensalidades do Curso Superior de 

Tecnologia em Gestão de Cooperativas; Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia; 

Curso Superior de Licenciatura em Educação Física; Curso Superior de Bacharelado em 

Administração; Curso Superior de Bacharelado em Ciências Contábeis; Curso de 

Bacharelado em Engenharia Civil; Curso de Bacharelado em Agronomia; Curso de 

Bacharelado em Medicina Veterinária; Curso de Direito; Curso de Arquitetura e Urbanismo; 

Cursos Técnicos; Cursos de Pós-Graduação para os colaboradores da Central Sicredi 
Sul/Sudeste e suas Filiadas matriculados;      

- Conceder desconto de 18% (dezoito por cento) nas mensalidades dos Cursos de Pós-

Graduação e Cursos de Extensão para os colaboradores da Central Sicredi Sul/Sudeste e de 
suas Filiadas e para associados destas, os quais já estão matriculados;  

- Apoiar eventos e projetos das Filiadas à Central Sicredi Sul/Sudeste mediante acordo prévio.   

Parágrafo Primeiro: o valor do desconto para os Cursos de Graduação fica limitado ao 

percentual referente a 18% (dezoito por cento); 18% (dezoito por cento) para os Cursos 

Técnicos sobre o crédito do referido curso escolhido pelo beneficiário. Cursos de Pós-

Graduação fica limitado a 18% (dezoito por cento) sobre o crédito do referido curso escolhido 

pelo beneficiário. Cursos de Extensão limitado a 18% (dezoito por cento).  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Toledo Martins, Leandro Gindri De Lima e Hamilton Marcelo Cassol.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Tiago Machado, Juliano Jose Marquezin e Felipe Sosnowski. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D8F1-5DC6-4D51-B90E.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

du
ar

do
 T

ol
ed

o 
M

ar
tin

s,
 L

ea
nd

ro
 G

in
dr

i D
e 

Li
m

a 
e 

H
am

ilt
on

 M
ar

ce
lo

 C
as

so
l. 

 E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 T
ia

go
 M

ac
ha

do
, J

ul
ia

no
 J

os
e 

M
ar

qu
ez

in
 e

 F
el

ip
e 

So
sn

ow
sk

i. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ic
re

di
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 D

8F
1-

5D
C

6-
4D

51
-B

90
E.

http://www.cesurgsarandi.com.br/


CENTRO DE ENSINO SUPERIOR RIOGRANDENSE – CESURG 
Sociedade Educacional Sarandi Ltda 

Rodovia Governador Leonel de Moura Brizola 
BR 386 – KM 138 – Sarandi/RS – CEP 99560-000 

www.cesurgsarandi.com.br 
 

 

Classificação da informação: Uso Interno 

Parágrafo Segundo: o desconto é válido para os colaboradores matriculados no CENTRO DE 

ENSINO SUPERIOR RIOGRANDENSE - CESURG, durante todo o período do Curso, desde que 
mantida neste período a condição de beneficiário nos termos deste Convênio.    

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CENTRAL SICREDI SUL/SUDESTE E SUAS 

COOPERATIVAS FILIADAS 

São obrigações da Central Sicredi Sul e suas Cooperativas Filiadas:    

- Fornecer declaração em cada semestre letivo de que o (os/as) beneficiários (os/as) se 
encontram amparados pelo presente Convênio, na condição de colaboradores e associados do 
Sicredi para fins de comprovação no ato da matrícula da condição de beneficiário (os/as).       

- Divulgar os cursos do CENTRO DE ENSINO SUPERIOR RIOGRANDENSE - CESURG junto à 
corporação; 

- Viabilizar a compatibilidade de horários/liberação dos colaboradores para frequentarem as aulas, 
de acordo com as normas internas da corporação, sempre que possível. 

- Divulgar sempre que possível, o nome do CENTRO DE ENSINO SUPERIOR RIOGRANDENSE 

- CESURG nos eventos internos do Sicredi;   

- Apoiar eventos e projetos do CENTRO DE ENSINO SUPERIOR RIOGRANDENSE - CESURG 
mediante acordo prévio;  

- Comunicar imediatamente o CENTRO DE ENSINO SUPERIOR RIOGRANDENSE - CESURG 
o(s) caso(s) de afastamento e/ou desligamento do quadro de colaboradores e/ou Associados do 
Sicredi (aqueles que estiverem frequentando algum curso);   

- Oferecer campo de estágio sempre que possível, aos alunos do CENTRO DE ENSINO 

SUPERIOR RIOGRANDENSE - CESURG;  

- Requerer o benefício objeto deste convênio junto ao CENTRO DE ENSINO SUPERIOR 

RIOGRANDENSE - CESURG;  

 - Comprovar o vínculo como Colaboradores e/ou Associados do Sicredi; 

Parágrafo Único: Os beneficiários dos descontos referidos na Cláusula Segunda do presente 
convênio deverão se comprometer, mediante termo próprio a ser assinado entre o beneficiário e a 
CONVENIADA, em participar de atividades de formação complementar com carga horária de 04 

(quatro) horas por semestre, a serem ofertadas pelo CENTRO DE ENSINO SUPERIOR 

RIOGRANDENSE – CESURG.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADIMPLÊNCIA 

 O desconto objeto deste convênio fica condicionado à adimplência financeira do aluno 
beneficiário(a).  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio vigorará pelo prazo indeterminado, contado a partir da assinatura 

deste, com efeitos para os alunos matriculados no CENTRO DE ENSINO SUPERIOR 

RIOGRANDENSE - CESURG, mantendo-se durante todo o período do Curso nas condições do 
Parágrafo Único desta cláusula, podendo ser alterado ou complementado através de termo aditivo 
a ser formalizado entre as partes. 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Toledo Martins, Leandro Gindri De Lima e Hamilton Marcelo Cassol.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Tiago Machado, Juliano Jose Marquezin e Felipe Sosnowski. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D8F1-5DC6-4D51-B90E.
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Parágrafo Único: Os descontos referidos na Cláusula Segunda terão validade para os alunos 

ingressantes e demais alunos matriculados no CENTRO DE ENSINO SUPERIOR 

RIOGRANDENSE - CESURG, desde que, mantida neste período, a condição de beneficiário nos 
termos deste Convênio. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PERDA DO BENEFÍCIO 

 A perda do benefício poderá ocorrer nas seguintes situações: 

- quando o acadêmico se desligar ou se afastar do quadro de colaboradores e/ou associados do 
Sicredi, por qualquer motivo;   

- toda vez que ficar inadimplente junto ao CENTRO DE ENSINO SUPERIOR RIOGRANDENSE - 

CESURG;    

- reprovação do aluno em Disciplinas que esteja cursando.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXISTÊNCIA DO ÔNUS FINANCEIRO 

 
 Para a consecução do objeto deste Termo não haverá ônus financeiro para as partes. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA CONFIDENCIALIDADE 

8.1. As informações obtidas pela CONVENIADA em decorrência do objeto deste Convênio serão 
consideradas, para todos os fins de direito, como confidenciais (as “Informações Confidenciais”). 

8.2. Obriga-se a CONVENIADA por si e por seus empregados, prepostos e/ou colaboradores a 
manter sigilo quanto às Informações Confidenciais que venha a receber da CONVENENTE, ou 
que tome conhecimento, durante a execução e após o encerramento do Convênio, devendo ao 
término ou rescisão contratual devolver imediatamente todo o material recebido da 
CONVENENTE. 

8.3. A CONVENIADA declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nesta 
cláusula, responsabilizar-se-á, civil e criminalmente, por seus atos ou omissões e pelas perdas e 
danos a que der causa, seja diretamente ou através de seus empregados, prepostos, 
contratados, subcontratados e/ou terceiros a ela relacionados. 

8.4. A CONVENIADA obriga-se a cientificar expressamente seus empregados, prepostos, 
contratados, subcontratados e/ou terceiros a ela relacionados, sobre o caráter sigiloso das 
Informações Confidenciais da CONVENENTE, tomando todas as medidas necessárias para que 
as mesmas sejam  preservadas, não divulgadas e utilizadas  tão somente  para os propósitos 
deste Convênio e restrito às pessoas que estejam diretamente envolvidas na execução dos 
Serviços contratados, e não possam prescindir dessas informações para a realização do serviço. 

8.5. Se a CONVENIADA, por conta de ordem judicial, for obrigada a revelar qualquer das 
informações a que tiver acesso: (a) dará notícia a CONVENENTE, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, por escrito, a respeito da ordem do juiz; (b) fornecerá todas as informações e os 
subsídios que possam ser necessários para que a CONVENENTE, a seu exclusivo critério, 
defenda-se contra a divulgação de qualquer das informações; e (c) a CONVENIADA permanecerá 
obrigada ao cumprimento do disposto neste subitem mesmo após a extinção deste Convênio pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, com exceção das informações sujeitas à Lei do Sigilo Bancário, que 
devem ser mantidas por prazo indeterminado. 

8.6. As obrigações aqui estabelecidas não se aplicam a qualquer das Informações que: (a) que 
possam ser comprovadas através de documentação como tendo sido do conhecimento da 
CONVENIADA antes de fornecido pela CONVENENTE; (b) esteja disponível ao público 
independentemente de ato da CONVENIADA; (c) tenha sido legitimamente recebida de terceiros 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Toledo Martins, Leandro Gindri De Lima e Hamilton Marcelo Cassol.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Tiago Machado, Juliano Jose Marquezin e Felipe Sosnowski. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D8F1-5DC6-4D51-B90E.
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sem dever de confidencialidade que não obtiveram ou revelaram tais informações por meio de ato 
ilícito; (d) seja revelada por exigência legal; (e) seja revelada pela CONVENIADA com prévia 
aprovação escrita da CONVENENTE; e (f) que possam ser comprovadas através de 
documentação como tendo sido desenvolvidas independentemente pela CONVENIADA 
anteriormente ao fornecimento pela CONVENENTE. 

8.7. Entende-se por Informações Confidenciais toda e qualquer informação e documentos de 
qualquer espécie que sejam entregues a uma das Partes pela outra Parte, ou por seus 
consultores, auditores, contadores, advogados, representantes e empregados, que sejam 
relativos aos negócios das Partes ou aos negócios de seus clientes, fornecedores e associados, 
incluindo, mas sem qualquer limitação, dados de gestão, dados financeiros e estratégias de 
mercado.  

8.8. As obrigações de confidencialidade decorrentes do presente Convênio, tanto quanto as 
responsabilidades e obrigações derivadas, vigorarão durante o período de 5 (cinco) anos após a 
extinção do Convênio, com exceção das informações sujeitas à Lei do Sigilo Bancário, que devem 
ser mantidas por prazo indeterminado. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO 

 

9.1. As Partes obrigam-se a observar, cumprir e/ou fazer cumprir, por si, suas Afiliadas (entidades 
controladoras, controladas, coligadas ou sob controle comum) e Prepostos (diretores, membros 
do conselho da administração, quaisquer terceiros, incluindo assessores ou prestadores de 
serviços) toda e qualquer Lei Anticorrupção, em especial a Lei 12.846/13 e a U.S. Foreign Corrupt 
Practices Act of 1977, conforme aplicável, bem como abster-se de praticar quaisquer das 
Condutas Indevidas, entre elas, mas não limitadas a: 

a) utilizar de recursos para contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou 
outras despesas ilegais relativas a atividades políticas;  

b) realizar pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou colaboradores públicos, 
partidos políticos, políticos ou candidatos políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou 
estrangeiros; 

c) praticar quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem 
comercial indevida;  

d) violar qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra 
prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública. 

9.2. Para tanto, as Partes deverão:  

a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis 
Anticorrupção;  

b) dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais que venham a se 
relacionar com a outra Parte e/ou suas Afiliadas;  

c) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, 
nacional ou estrangeira, no interesse ou para benefício, exclusivo ou não, da outra Parte e/ou 
suas Afiliadas;  

d) comunicar imediatamente à outra Parte, qualquer situação envolvendo a outra Parte, seus 
representantes, diretores, sócios/acionistas, caso venham a ser citados e/ou 
envolvidos/relacionados com os crimes financeiros amparados pela legislação mencionada nesta 
cláusula, ou que tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas; 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Toledo Martins, Leandro Gindri De Lima e Hamilton Marcelo Cassol.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Tiago Machado, Juliano Jose Marquezin e Felipe Sosnowski. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D8F1-5DC6-4D51-B90E.
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e) comunicar imediatamente à outra Parte, da existência, manutenção e/ou início de 
relacionamento com empresas cadastradas nas listas do Portal de Transparência do Governo 
Federal, quais sejam: (i) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e (ii) 
Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP). 

9.3. As Partes declaram, que conhece, atende e atenderá integralmente às práticas 
anticorrupção, contribuindo para os processos de prevenção e combate a condutas ilícitas, a 
fraudes e à lavagem de dinheiro, bem como assumirá todos os ônus e consequências de suas 
práticas ilegais, inclusive o ressarcimento de perdas e danos que atingirem a outra Parte e/ou 
suas Afiliadas. 

9.4. As Partes declaram, ainda, de forma irrevogável, que não praticou, não pratica e não 
praticará, direta ou indiretamente, qualquer ato ou conduta que possa ser qualificado como nocivo 
aos pressupostos anticorrupção, nacionais e/ou estrangeiros. Dessa forma, as Partes declaram 
que conhece, cumprem e cumprirão integralmente e rigorosamente à legislação brasileira e 
internacional anticorrupção, em especial à Lei 12.846/2013 e ao Decreto nº 8.420/2015, bem 
como a Lei 9.613/1998, que trata dos crimes de lavagem de dinheiro, abstendo-se de qualquer 
prática que constitua violação aos permissivos legais anticorrupção, responsabilizando-se civil e 
criminalmente, sob pena de rescisão imediata pela outra Parte,  sem implicar para este, quaisquer 
ônus ou indenizações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL  

 

10.1. As Partes obrigam-se a cumprir todas as normas e exigências legais relativas à política 
nacional do meio ambiente, emanadas das esferas Federal, Estadual e Municipal, especialmente 
quanto: 

a) À utilização racional de recursos naturais, evitando o desperdício; 

b) À correta disposição do resíduo gerado, descartando-o corretamente, viabilizando a 
reciclagem, evitando a manipulação incorreta e a ocorrência de acidentes ambientais ou 
pessoais; 

10.2. As Partes reconhecem a importância da adoção de uma política de responsabilidade 
ambiental e comprometem-se a envidar seus melhores esforços para implementá-la de modo 
eficaz visando à proteção ao meio ambiente. Nesse sentido, as Partes se comprometem a manter 
atualizadas as políticas relacionadas à preservação do meio ambiente, incentivando a adoção 
dessas práticas por seus empregados e fornecedores. 

10.3. As Partes reconhecem a importância da adoção de uma política de responsabilidade 
ambiental e comprometem-se a envidar seus melhores esforços para implementá-la de modo 
eficaz visando à proteção ao meio ambiente. Nesse sentido, as Partes se comprometem a manter 
atualizadas as políticas relacionadas à preservação do meio ambiente, incentivando a adoção 
dessas práticas por seus empregados e fornecedores. 

10.4. As Partes reconhecem a importância de adoção de práticas de não discriminação negativa 
e limitativas ao acesso ao emprego ou à sua manutenção e, obrigam-se a adotar políticas de 
respeito às diferenças e também políticas de inclusão social de pessoas portadoras de 
necessidades especiais, disseminando tais preceitos entre seus empregados e fornecedores.  

10.5. As Partes devem cumprir as determinações legais relativas às normas de Segurança e 
Medicina no Trabalho, bem como as convenções e acordos trabalhistas e sindicais referentes às 
categorias de trabalhadores empregados pelas Partes. Ainda, as Partes devem manter todas as 
instalações onde serão prestados os Serviços em conformidade com as exigências e padrões 
mínimos estabelecidos pela legislação brasileira. 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Toledo Martins, Leandro Gindri De Lima e Hamilton Marcelo Cassol.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Tiago Machado, Juliano Jose Marquezin e Felipe Sosnowski. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D8F1-5DC6-4D51-B90E.
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10.6. Ainda, as Partes se comprometem a não contratar ou permitir que seus subcontratados 
contratem mão de obra que envolva exploração de trabalhos forçados ou trabalho infantil, 
exigindo a adoção desta prática também por seus fornecedores. 

10.7. As Partes declaram que reconhecem a importância do desenvolvimento adequado do 
jovem empregado, se comprometendo especialmente a: 

a) Não empregar trabalhadores menores de dezesseis anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos quatorze anos de idade, nos termos da Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 
2000 e da Consolidação das Leis do Trabalho; 

b) Não empregar adolescentes menores de dezoito anos em locais prejudiciais à sua 
formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem como em locais e 
Serviços perigosos ou insalubres, em horários que não permitam a frequência à escola e, ainda, 
em horário noturno, considerando este o período compreendido entre as 22h e 5h. 

10.8. A CONVENIADA autoriza desde já que a CONVENENTE, por meio de pessoas por ele 
indicadas, possa realizar auditorias a fim de certificar se as práticas adotadas estão em 
conformidade com as declarações deste instrumento contratual. A CONVENIADA declara ainda 
que, nessa hipótese, durante as auditorias, cumprirá com os deveres de colaboração, fornecendo 
documentos solicitados, desde que não protegidos por sigilo legal ou contratual. 

10.9. As Partes comprometem-se a observar os princípios de responsabilidade socioambiental 
indicados nesta Cláusula em sua rotina de negócios, sendo que o descumprimento destas 
obrigações, por uma das Partes, poderá, a critério da outra, dar ensejo à rescisão motivada deste 
instrumento, nos termos deste Convênio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

11.1. Em caso de ações judiciais ou extrajudiciais que envolvam uma das Partes em virtude de 
alegação de que os conteúdos, dados pessoais ou sistemas utilizados nos Serviços, infrinjam a 
propriedade intelectual de terceiro e/ou tenha resultado em qualquer infração administrativa, 
contratual, injúria, prejuízo ou danos de qualquer natureza, tal como entendido pela legislação 
brasileira, a Parte infratora estará obrigada a: a) ressarcir a Parte afetada por quaisquer danos ou 
prejuízos decorrentes de ações judiciais, extrajudiciais e administrativas, que venha a ser 
responsabilizada; e b) exonerar a Parte afetada da relação processual e de seus efeitos e buscar 
substituí-la.  

11.2. Se o juízo não aceitar a substituição processual, a outra Parte dará o pleno acesso e 
acompanhamento do processo à Parte infratora, que arcará com todas as despesas que a outra 
Parte vier a incorrer, inclusive eventuais condenações e honorários advocatícios que venham a 
ser devidos, desde que previamente tenha havido notificação à Parte infratora para que assuma a 
defesa da causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS  

12.1. A CONVENIADA se obriga a: 

a) Observar as políticas de privacidade e de tratamento de dados do CONVENENTE e a 
cumprir as normas de proteção de dados aplicáveis à espécie, notadamente a Lei Federal 13.709 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - “LGPD”); 

b) Possuir estrutura operante para recepcionar e atender, de forma adequada, petições e/ou 
comunicações dos titulares de dados pessoais, nas quais seja exigido o cumprimento a qualquer 
dos direitos previstos na LGPD; 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Toledo Martins, Leandro Gindri De Lima e Hamilton Marcelo Cassol.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Tiago Machado, Juliano Jose Marquezin e Felipe Sosnowski. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D8F1-5DC6-4D51-B90E.
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c) Guardar registro de todas as operações de tratamento de dados efetuadas em razão do 
cumprimento deste Convênio, e a compartilhá-las com o CONVENENTE, de forma estruturada, 
sempre que for necessário para cumprir a LGPD; 

d) Adotar as medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança e a 
confidencialidade dos dados pessoais tratados, de acordo com as melhores práticas de tecnologia 
e segurança da informação; 

e) Possuir Plano de Prevenção e Resposta a Incidentes com vazamento de dados, bem 
como Comitê de Gestão de Crises, ambos ativos e operantes; 

f) Caso ocorra um incidente envolvendo dados pessoais, notificar o CONVENENTE no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ter ciência do mesmo, descrevendo, pelo menos, a 
natureza dos dados pessoais afetados; as informações sobre os titulares envolvidos; as medidas 
técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos comercial 
e industrial; os riscos relacionados ao incidente; os motivos da demora, no caso de a 
comunicação não ter sido imediata; e as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter 
ou mitigar os efeitos do prejuízo;  

g) Caso ocorra um incidente envolvendo dados pessoais, imediatamente disponibilizar 
pessoal habilitado e a empreender todos os esforços necessários para remediar o incidente, de 
forma alinhada com o CONVENENTE; 

h) Obter a anuência prévia do CONVENENTE, por escrito, para fins de qualquer 
subcontratação ou compartilhamento para terceiro de dados pessoais objeto deste Convênio, 
bem como garantir a submissão desse terceiro às mesmas obrigações da CONVENIADA no que 
se refere à confidencialidade e ao atendimento à legislação de proteção de dados pessoais; 

i) Imediatamente ao final da vigência do presente Convênio, excluir todo e qualquer dado 
pessoal acessado através do CONVENENTE ou tratado em decorrência deste Convênio, 
inclusive em backups e arquivos externos, estando apta a comprovar ao CONVENENTE essa 
exclusão de dados, sempre que for solicitada. 

12.2. Para todos os efeitos legais, a CONVENIADA expressamente declara que: 

a) Efetuou o mapeamento de todas as suas operações de tratamento de dados, e que 
nenhum dado pessoal é tratado sem o devido enquadramento em pelo menos uma das hipóteses 
legais previstas nos artigos 7º e 11o, da LGPD, e do respeito aos princípios norteadores do artigo 
6º, da LGPD; 

b) Nomeou um Encarregado (DPO), o qual está apto a atuar como canal de comunicação 
com os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

12.3. Durante a vigência deste Convênio, o CONVENENTE poderá realizar inspeções nas 
instalações da CONVENIADA, mediante aviso prévio com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência, a fim de auditar o atendimento pela CONVENIADA das obrigações de 
conformidade com a LGPD previstas neste capítulo. 

12.4. A CONVENIADA isentará o CONVENENTE de qualquer demanda administrativa, judicial ou 
extrajudicial relacionada ao descumprimento das obrigações da CONVENIADA no que se refere 
ao tratamento de dados pessoais, cabendo exclusivamente à CONVENIADA ressarcir quaisquer 
quantias que, eventualmente, o CONVENENTE seja obrigado a desembolsar em decorrência de 
condenações judiciais, sanções administrativas, multas, compensações, juros, danos e prejuízos 
em geral, relacionados à proteção de dados pessoais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
ter sido interpelada extrajudicialmente pelo CONVENENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  
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Qualquer das Partes poderá resilir este Convênio, desde que aquele que assim o desejar 
comunique à outra parte, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com efeitos 
válidos até o final do semestre letivo em curso. 

 

Parágrafo Único: Constitui motivo de rescisão automática e de pleno direito do presente 
contrato, independentemente de qualquer notificação ou aviso, a infringência de qualquer de suas 
cláusulas ou condições, respondendo a parte culpada pelo inadimplemento pelas perdas e danos 
correspondentes.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. As Partes reconhecem e declaram que a celebração deste Convênio não estabelece 
vínculo de emprego dos empregados, prepostos ou subcontratados da CONVENENTE, tampouco 
qualquer forma de sociedade, associação, mandato, representação, agência, consórcio, 
responsabilidade solidária, vínculo trabalhista ou relação de emprego regulada pela legislação 
trabalhista vigente. 

14.2. As partes assumem integral responsabilidade pelo pagamento das remunerações devidas a 
seus empregados, pelo recolhimento de todas as contribuições e tributos incidentes, bem como 
pelo cumprimento da legislação civil, criminal, social, trabalhista, tributária, previdenciária e 
securitária aplicável. 

14.3. A parte responderá por reivindicações de seus colaboradores que sejam indevidamente 
endereçados à outra parte inocente, assumindo as ações de defesa necessárias, e, em última 
instância, indenizará a parte inocente das eventuais condenações que lhe venham a ser 
imputadas, inclusive das despesas e honorários advocatícios. 

14.4. Todas as notificações, solicitações, exigências e outras comunicações, segundo este 
Protocolo de intenções, serão feitas por escrito e consideradas devidamente entregues quando 
enviadas com protocolo, por carta registrada ou e-mail, para os endereços constantes do 
preâmbulo deste instrumento. 

14.5 Exceto através de anuência prévia e expressa da Parte contrária, nenhuma das Partes 
deverá usar o nome, marcas e logos da outra Parte em materiais promocionais, notas 
publicitárias, propagandas e outras publicações ou comunicações similares. 

14.6. As cláusulas deste Convênio que por sua natureza tenham caráter perene, especialmente, 
mas não limitado às relativas a responsabilidade civil, trabalhista, tributária, previdenciária, e de 
confidencialidade, permanecerão válidas mesmo após o encerramento do Convênio. 

14.7. Os casos omissos, assim como as questões supervenientes e eventuais modificações nos 
termos e nas condições contratados, serão resolvidos de comum acordo entre as Partes, 
mediante a assinatura de aditivo contratual.  

14.8. Qualquer tolerância quanto ao descumprimento de quaisquer termos ou condições deste 
instrumento ou a irregularidades no exercício dos direitos deles decorrentes não constituirá 
renúncia a tais disposições e direitos, não prejudicando, assim, a faculdade das Partes exigirem o 
seu cumprimento e exercerem o seu direito de ação, a qualquer tempo. 

14.9. Os representantes legais das Partes possuem plena capacidade para celebrar o presente 
Convênio e realizar todas as operações aqui previstas, independentemente de qualquer outra 
autorização, tendo tomado todas as medidas de natureza societária e outras eventualmente 
necessárias para autorizar a sua celebração. 

14.10. As Partes ajustam que o Convênio, anexos e os documentos correlatos, bem como 
eventuais aditivos poderão ser assinados digital ou eletronicamente, produzindo todos os efeitos 
legais. Nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, as Partes expressamente 
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concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de anuência 
aos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que não utilizem certificado digital emitido 
no padrão ICP-Brasil, incluindo assinaturas eletrônicas em plataforma específica disponibilizada 
pelo Sicredi diretamente ou por terceiros. A formalização das avenças na maneira supra acordada 
será suficiente para a validade e integral vinculação das Partes ao Convênio, seus anexos, 
documentos e aditivos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da Comarca de Sarandi (RS), para dirimir quaisquer dúvidas 
advindas deste instrumento, renunciando qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e para um só fim, tudo na presença das testemunhas abaixo-assinadas. 

                                                                                            Sarandi, RS, 08 de outubro de 2020.  

 
 

______________________________________ 

EDUARDO TOLEDO MARTINS 

DIRETOR DE ENSINO  

 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR          

RIOGRANDENSE - CESURG  

 __________________________________ 

COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO, 

POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUL 

E SUDESTE – CENTRAL SICREDI 

SUL/SUDESTE 

 

              Testemunhas:          

                                                

               ________________________________                                  ________________________________                                                                                                            
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verificar as assinaturas clique no link: https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/D8F1-5DC6-

4D51-B90E ou vá até o site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: D8F1-5DC6-4D51-B90E

Hash do Documento 

7A39F9A494F29ECABFA865E941998786514D7486FA1DC0AC88AA2E149DFF1AAA

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 20/10/2020 é(são) :

Eduardo Toledo Martins (Signatário - CESURG) - 020.274.949-52  em 16/10/2020 14:45 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital

Leandro Gindri De Lima (Signatário - Central Sicredi Sul/Sudeste) - 895.190.780-53  em 

14/10/2020 20:51 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Hamilton Marcelo Cassol (Signatário - Central Sicredi Sul/Sudeste) - 956.444.400-44  em 

13/10/2020 15:05 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Tiago Machado (Parte) - 821.355.840-53 em 13/10/2020 14:58 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: tiago_machado@sicredi.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Tue Oct 13 2020 14:58:55 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -30.0346316 Longitude: -51.2176986 Accuracy: 1693901 

IP 201.77.94.31

Assinatura:

Hash Evidências: 
 A226C5A1E60AF337D880E3CE6041B219533939ABCBC8C8E1056266B6ED45AC47



Juliano Jose Marquezin (Testemunha) - 768.429.830-53 em 08/10/2020 19:15 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: juliano_marquezin@sicredi.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Oct 08 2020 19:13:02 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -30.035148799999998 Longitude: -51.236044799999995 Accuracy: 963 

IP 189.6.234.169

Assinatura:

Hash Evidências: 
 62D1802AF98A867BAB745D21B0C1CB47DE8F5727A1D06BCE3347BD3EC1B162FD

Felipe Sosnowski (Testemunha) -  em 08/10/2020 17:20 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Oct 08 2020 17:21:25 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -30.0207265 Longitude: -51.1686756 Accuracy: 44 

IP 186.213.132.194

Assinatura:

Hash Evidências: 
 0A46FB7600010B96982D7D3ECDC14223174EA2CF096EFB5A8BF29902EC71A362


